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Despacho n.o 20 172/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do director (proferido por delegação de
competências):

Doutor José Afonso Teixeira, professor auxiliar desta Faculdade —
autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro durante o
período de 21 a 25 de Setembro de 2005.

7 de Setembro de 2005. — O Director, João Sàágua.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8175/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 8 de
Setembro de 2005, e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências do Desporto e de Educação Física da Universidade do
Porto, foi autorizada a abertura das seguintes vagas adicionais para
os cursos de mestrado de Desporto para Crianças e Jovens, Gestão
Desportiva e Treino de Alto Rendimento Desportivo, da Faculdade
de Ciências do Desporto e de Educação Física desta Universidade,
para o ano lectivo de 2003-2004:

Mestrado de Desporto para Crianças e Jovens — 2 vagas.
Mestrado de Gestão Desportiva — 14 vagas.
Mestrado de Treino de Alto Rendimento Desportivo — 3 vagas.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Faculdade de Arquitectura

Aviso n.o 8176/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos n.o 1 do arti-
go 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 26 de Agosto de 2005 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto,
no uso de competência delegada por despacho do reitor da Uni-
versidade do Porto de 16 de Setembro de 2002, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 235, de 11 de Outubro de 2002, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para preenchimento de duas vagas de assistente administrativo do
quadro da Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto.

2 — Em cumprimento no disposto no n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência
têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferência legal.

3 — A abertura de concurso externo é fundamentada no disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, con-
siderando não ter sido atingido o número máximo de não docentes
padrão fixado pelo despacho n.o 5425/2005, da Ministra da Ciência,
Inovação e Ensino Superior, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 51, de 14 de Março de 2005.

4 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, foi feita consulta à Direcção-Geral da Administração
Pública, que confirmou a inexistência de pessoal excedente.

5 — O presente concurso é válido apenas para o provimento dos
lugares referidos, esgotando-se com o seu preenchimento.

6 — As disposições legais regulamentares do presente concurso são
as seguintes:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Código do Procedimento Administrativo.

7 — Conteúdo funcional dos lugares a preencher — funções de
natureza executiva, enquadradas em instruções gerais e procedimentos
bem definidos, nas áreas de contabilidade, pessoal, economato e patri-
mónio, expediente, alunos e arquivo.

8 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Arquitectura
da Universidade do Porto, sita à Rua do Gólgota, 215, 4150-755 Porto,
sendo o respectivo vencimento fixado para o escalão e categoria cor-
respondentes ao anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, e as regalias sociais e condições de trabalho são as genericamente
vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

9 — Requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Requisitos gerais — podem ser admitidos a este concurso

todos os indivíduos que satisfaçam cumulativamente, até ao fim do

prazo de entrega das candidaturas, os requisitos previstos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, que a seguir se mencionam:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com o 11.o ano de
escolaridade ou equivalente.

10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes:

10.1 — Avaliação curricular;
10.2 — Provas de conhecimentos:
10.2.1 — Prova escrita de conhecimentos gerais, com a duração

máxima de uma hora, de acordo com o n.o 2 do programa de provas
aprovado pelo despacho n.o 13 381/89, do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162,
de 14 de Julho de 1999;

10.2.2 — Prova escrita de conhecimentos específicos, com a duração
máxima de uma hora, de acordo com o programa aprovado pelo
despacho conjunto n.o 678/2000, do director-geral da Administração
Pública e do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 143, de 23 de Junho de 2000.

10.3 — Entrevista profissional de selecção:
10.3.1 — Na entrevista profissional de selecção, os factores a con-

siderar serão os seguintes:

a) Presença e forma de estar (avalia o comportamento do can-
didato em termos de apresentação, grau de confiança e socia-
bilidade demonstrados);

b) Qualificação e atitudes profissionais (conhecimentos e expe-
riência profissional na área a que se candidata e motivação
para o exercício da função);

c) Capacidade de expressão e fluência verbais (coerência e cla-
reza discursiva, riqueza vocabular, capacidade de compreen-
são e interpretação das questões colocadas);

d) Sentido crítico.

11 — Classificação:
11.1 — As provas de conhecimentos gerais e de conhecimentos

específicos são eliminatórias de per si, sendo cada uma delas pontuada
numa escala de 0 a 20 valores.

11.2 — Será eliminado, não passando à fase seguinte, o candidato
que em cada uma das provas obtiver classificação inferior a 9,5 valores.

11.3 — A entrevista profissional de selecção é pontuada numa escala
de 0 a 20 valores.

11.4 — A ordenação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção.

11.5 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas nas instalações da Faculdade de Arquitectura da Universidade
do Porto, quando for caso disso, nos termos dos artigos 33.o e 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.6 — Os critérios que determinam a classificação final, incluindo
a respectiva formula classificativa, constam de acta de reunião do
júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11.7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — Candidatura:
12.1 — De harmonia com as disposições aplicáveis do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, deverão os candidatos entregar pessoal-
mente ou remeter por correio registado, com aviso de recepção, à
Faculdade de Arquitectura, sita na Rua do Gólgota, 215, 4150-755
Porto, requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo da
Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto, do qual conste:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu), residência,
código postal e telefone;
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b) Habilitações literárias;
c) Experiência profissional, com indicação das funções com mais

interesse para o lugar a que se candidatam;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar por serem relevantes para a apreciação do
seu mérito.

12.2 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documento de Identificação (fotocópia do bilhete de iden-

tidade);
c) Documento comprovativo das habilitações literárias (juntar

certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino);
d) Documentos comprovativos das acções de formação (juntar

declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa);

e) Documento comprovativo dos deveres militares ou de serviço
cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

12.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas
alíneas e) a g) do n.o 12.2 será, no entanto, dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,

em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

15 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciada Maria Luísa Diniz Seabra de Castro,
directora de serviços da Faculdade de Arquitectura da Uni-
versidade do Porto.

Vogais efectivos:

Arquitecta Raquel Alexandra Geada e Paulino, assistente
e vogal do conselho directivo da Faculdade de Arqui-
tectura da Universidade do Porto.

Maria José Azevedo Pereira da Silva Rodrigues, assistente
administrativa especialista da Faculdade de Arquitectura
da Universidade do Porto.

Vogais suplentes:

Luís Joaquim Militão de Lemos Valentim, assistente admi-
nistrativo especialista da Faculdade de Arquitectura da
Universidade do Porto.

Maria da Conceição Freitas Noverça, assistente adminis-
trativa especialista da Faculdade de Arquitectura da Uni-
versidade do Porto.

A presidente será substituída, nas suas faltas ou impedimentos,
pela 1.a vogal efectiva.

7 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Domingos Tavares.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 20 173/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
do Desporto e de Educação Física de 2 de Setembro de 2005, por
delegação de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutora Isabel Maria Ribeiro Mesquita, professora associada desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro de 7 a 11 de Setem-
bro de 2005.

2 de Setembro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 20 174/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências

do Desporto e de Educação Física de 9 de Setembro de 2005, por
delegação de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor José Fernando Magalhães Pinto Ferreira, professor auxiliar
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro de 15 a 21
de Setembro de 2005.

9 de Setembro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 20 175/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
do Desporto e de Educação Física de 9 de Setembro de 2005, por
delegação de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor António Alexandre Moreira Ribeiro Ascenção, professor auxi-
liar desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro de 15 a
21 de Setembro de 2005.

9 de Setembro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 20 176/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Setembro de 2005 do presidente do conselho directivo
da Faculdade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria da Conceição Branco da Silva de Mendonça Mon-
tenegro, professora catedrática desta Faculdade — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País de 8 a 11 de Setembro de 2005.

8 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Jorge Manuel Moreira Gonçalves.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 20 177/2005 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor desta Faculdade de 2 de Setembro de 2005, proferido por
delegação:

Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira, professora catedrática — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 11 a
17 de Setembro de 2005.

5 de Setembro de 2005. — Pelo Director da Faculdade, (Assinatura
ilegível.)

Despacho n.o 20 178/2005 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor desta Faculdade de 5 de Setembro de 2005, proferido por
delegação:

Licenciado João Manuel Marques Miranda Magalhães, assistente con-
vidado — concedida equiparação a bolseiro sem vencimento fora
do País no período de 2 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2006.

7 de Setembro de 2005. — Pelo Director da Faculdade, (Assinatura
ilegível.)

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 20 179/2005 (2.a série). — Por despacho de 28
de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo do Instituto
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, por delegação de compe-
tências do reitor da Universidade do Porto:

Marisa Carla Reis Marques Correia de Sousa — contratada, em
regime de contrato de trabalho a termo certo, para a categoria
equiparada a técnica de 2.a classe do Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto, com efeitos
a partir de 1 de Agosto de 2005, válido por um período de um
ano, eventualmente renovável por iguais períodos até ao limite
actualmente previsto na lei. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

29 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Sousa Pereira.

Despacho n.o 20 180/2005 (2.a série). — Por despacho de 28
de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo do Instituto
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, por delegação de compe-
tências do reitor da Universidade do Porto:

Eduardo Miguel Vieira Amorim — contratado, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, para a categoria equiparada a auxiliar


